


[image: ][image: ][image: ]   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM
    ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria Municipal da Mulher, 
da pessoa idosa e da igualdade Racial 



[bookmark: _Hlk160091134]ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de mudas de rosa para distribuição gratuita em evento comemorativo ao Dia Internacional da Mulher, promovido pela Secretaria Municipal da Mulher do Município de Goioxim/PR.
O evento tem como finalidade promover um momento de reflexão, valorização e fortalecimento da autoestima das mulheres do município, integrando a programação oficial das atividades alusivas ao Mês da Mulher.

	Item
	Descrição
	Und.
	Quant.
	V. Unt. 
	Total R$ 

	1
	Rosa colorida de pequeno porte (muda) para jardinagem, ornamentação ou presente
	Un 
	800
	16,9
	13.520,00



Classificação do objeto quanto à natureza
1.2. O objeto da presente contratação consiste no fornecimento de bens comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
1.3. A entrega dos itens deverá ocorrer de forma integral, conforme necessidade da Administração, sendo admitida a substituição do contrato por nota de empenho ou instrumento equivalente, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, considerando o baixo valor da contratação e a natureza simples do objeto.
Prazo de vigência
1.4. A presente contratação terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de emissão da nota de empenho ou assinatura do instrumento contratual, exclusivamente para fins de garantia administrativa e eventuais obrigações decorrentes do fornecimento.
1.5. O contrato ou instrumento equivalente poderá estabelecer regras complementares relativas à execução, entrega e responsabilidades das partes.
Classificação quanto a bens de luxo
1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do art. 20 da Lei nº 14.133/2021, considerando que os itens a serem adquiridos possuem características usuais de mercado e destinam-se exclusivamente ao atendimento de interesse público, sendo vedada a aquisição de bens com padrão superior ao necessário para o cumprimento de sua finalidade.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18 § 1º inciso I da Lei 14.133/2021)
A presente contratação tem por finalidade viabilizar a aquisição de mudas de rosa a serem distribuídas gratuitamente durante evento comemorativo ao Dia Internacional da Mulher, promovido pela Secretaria Municipal da Mulher.
A iniciativa integra as ações institucionais desenvolvidas pelo Município em alusão ao Mês da Mulher, visando promover momentos de valorização, reconhecimento e fortalecimento da autoestima das mulheres da comunidade local.
A distribuição simbólica das mudas de rosa durante o evento busca representar um gesto de reconhecimento e valorização da importância das mulheres na sociedade, incentivando a participação da população nas atividades promovidas pela administração municipal e fortalecendo os vínculos comunitários.
Além do caráter simbólico, a ação contribui para estimular a cultura de respeito, valorização e protagonismo feminino, alinhando-se às políticas públicas voltadas à promoção da igualdade e ao fortalecimento das ações da Secretaria Municipal da Mulher.
Dessa forma, a aquisição das mudas de rosa mostra-se necessária para a adequada realização do evento, permitindo o atendimento das participantes e garantindo o cumprimento das atividades previstas na programação institucional.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
(art. 18, §1º, inciso VII da Lei nº 14.133/2021)
A solução proposta consiste na aquisição de mudas de rosa para distribuição às participantes do evento comemorativo ao Dia Internacional da Mulher, promovido pela Secretaria Municipal da Mulher.
A iniciativa busca atender aos seguintes objetivos:
1. Valorização e reconhecimento das mulheres: Proporcionar gesto simbólico de reconhecimento às mulheres do município, fortalecendo a autoestima e o sentimento de pertencimento à comunidade.
2. Fortalecimento da visibilidade institucional: Ampliar a divulgação do evento e das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal da Mulher e pela Prefeitura Municipal de Goioxim, demonstrando o compromisso da administração pública com políticas voltadas à valorização feminina.
3. Aumento do engajamento e da satisfação do público-alvo: Contribuir para um ambiente mais acolhedor e participativo durante o evento, incentivando a adesão e o envolvimento das participantes nas atividades promovidas.
4. Fortalecimento das ações institucionais: Reforçar a importância das políticas públicas voltadas às mulheres, contribuindo para a continuidade e ampliação das iniciativas desenvolvidas pela Secretaria Municipal da Mulher.
5. Impacto positivo e duradouro: A distribuição de mudas de rosa possui caráter simbólico e também duradouro, permitindo que o gesto de valorização seja lembrado posteriormente pelas participantes, prolongando o alcance da mensagem institucional.
Ressalta-se ainda que a solução adotada — aquisição de brindes simbólicos para distribuição em eventos comemorativos — é prática observada em diversos municípios, que realizam processos administrativos para aquisição de itens alusivos ao Dia Internacional da Mulher, com o objetivo de valorizar a data e fortalecer ações institucionais voltadas ao público feminino.
Dessa forma, a contratação configura-se como solução adequada e alinhada aos objetivos institucionais da Secretaria Municipal da Mulher, assegurando melhores condições para a realização do evento e contribuindo para o sucesso das atividades alusivas ao Dia Internacional da Mulher.
Valorização e reconhecimento das mulheres para proporcionar gesto simbólico de reconhecimento às mulheres do município, fortalecendo a autoestima e o sentimento de pertencimento.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, AL. D, DA LEI N. º 14.133/2021):
Para atender às necessidades da Administração Pública, a contratação deverá observar os seguintes requisitos:
4.1. Características do objeto
O fornecedor deverá fornecer mudas de rosa coloridas de pequeno porte, próprias para jardinagem e ornamentação, apresentando boas condições fitossanitárias, livres de pragas, doenças ou danos que comprometam sua qualidade e aparência.
As mudas deverão estar aptas para plantio ou manutenção em vasos, com aparência saudável e adequada para distribuição às participantes do evento.
4.2. Quantidade
A contratação compreenderá o fornecimento de 800 (oitocentas) mudas de rosa, conforme especificações constantes neste Termo de Referência.
4.3. Condições de entrega
As mudas deverão ser entregues de forma integral, não sendo admitidas entregas parciais, tendo em vista a necessidade de disponibilização dos itens para o evento comemorativo.
A entrega deverá ocorrer em data anterior à realização do evento, em prazo a ser definido pela Administração no momento da emissão da nota de empenho ou ordem de fornecimento, garantindo tempo hábil para organização e preparação da distribuição às participantes.
4.4. Local de entrega
Os itens deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria Municipal da Mulher, situado no Município de Goioxim/PR, em horário previamente acordado com o setor responsável.
4.5. Condições de transporte
O transporte das mudas será de inteira responsabilidade do fornecedor, devendo ser realizado de forma adequada, garantindo a integridade e qualidade das plantas até o momento da entrega.
4.6. Substituição de itens
Caso seja verificado, no momento da entrega, que os itens apresentam defeitos, danos ou condições inadequadas, o fornecedor deverá realizar a substituição imediata, sem qualquer ônus adicional para a Administração.
4.7. Responsabilidade do fornecedor
O fornecedor deverá cumprir integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, garantindo a qualidade dos produtos fornecidos e observando os prazos definidos pela Administração.

MODELO DE ENTREGA DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, AL. E, DA LEI N. º 14.133/2021): 
5.1. Forma de fornecimento
O fornecimento do objeto ocorrerá em parcela única, mediante entrega integral das mudas de rosa, conforme quantitativo e especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
5.2. Prazo de entrega
A entrega deverá ocorrer de forma imediata após o recebimento da nota de empenho ou ordem de fornecimento, devendo obrigatoriamente ser realizada antes da data do evento comemorativo ao Dia Internacional da Mulher, que ocorrerá em 21 de março, garantindo tempo hábil para organização e preparação da distribuição às participantes.
5.3. Local de entrega
Os itens deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria Municipal da Mulher, no Município de Goioxim/PR, em horário previamente acordado com o setor responsável.
5.4. Condições de entrega
As mudas deverão ser entregues em perfeitas condições de conservação, transporte e apresentação, devidamente acondicionadas para evitar danos durante o transporte.
No ato da entrega será realizada verificação da quantidade e das condições aparentes dos produtos, podendo a Administração recusar aqueles que apresentarem defeitos, danos ou condições inadequadas.
5.5. Recebimento do objeto
O recebimento ocorrerá da seguinte forma:
I – Recebimento provisório, no momento da entrega, para verificação da quantidade e das condições aparentes do produto;
II – Recebimento definitivo, após conferência das especificações e da conformidade do objeto com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
Caso sejam constatadas irregularidades, o fornecedor deverá substituir os itens imediatamente ou no prazo máximo de 02 (dois) dias, sem qualquer ônus adicional para a Administração.

3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), cujas atribuições estão previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
Fica designado como Fiscal de Contrato o(a) servidor(a) Danieli Nola.
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência).
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, quando couber.

4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Do prazo de pagamento:
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização do recebimento e ato de liquidação da despesa.

Da forma de pagamento:
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade de dispensa de licitação, conforme artigo 75, inciso II, da Lei n. º 14.133/2021.
O critério de julgamento a ser utilizado compreende a menor preço por item conforme art. 33, I, da Lei n. º 14.133/2021.

Forma de fornecimento
A forma de fornecimento imediata, de acordo com a necessidade da secretaria. 

Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos definidos na lei 14.133/21:
i. Comprovante de Cadastro de Pessoa Jurídica;
ii. Contrato Social;
iii. Certidão Negativa de Débitos Federal;
iv. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
v. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
vi. Certidão Negativa de Débitos Estadual;
vii. Certidão Negativa de Débitos Municipal
viii. Consulta Impedidos de Licitar TCE/PR;
ix. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – CGU;
x. Declarações Unificadas.

6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Considerando que o valor estimado da contratação é de R$ 13.520,00 (treze mil quinhentos e vinte reais).

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes desta contratação serão cobertas pelos créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2026, nas dotações orçamentárias indicadas a seguir:

	Dotações

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Fonte de recurso
	Natureza da despesa
	Grupo da fonte

	2026
	Xxx
	xx.xx.xx.xxx.xxxx
	Xxx
	3.3.90.39.00.00
	Do Exercício



10.2. Caso a contratação seja realizada em exercícios posteriores a 2026, as despesas serão cobertas pelos créditos orçamentários consignados nas respectivas Leis Orçamentárias Anuais, nas dotações correspondentes. 


11. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANALISE DE RISCOS
De forma que as informações necessárias e suficientes capazes de demonstrar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, estão registradas nos documentos que compõem a instrução processual, ficando dispensado a elaboração de Estudo Técnico Preliminar para a presente contratação.



· Criado em 12 de março de 2026 datado e assinado digitalmente
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